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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10882.721904/2014-51

RESOLUGAO 3402-004.108 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 16 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMERCIO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade de origem: (i) determine, tendo como fundamento
juridico o artigo 39, inciso Il, das Leis nos 10.637 e 10.833, quais insumos sdo essenciais e/ou
relevantes ao processo produtivo da Recorrente; (ii) realize a andlise em cotejo com as provas
constantes no processo administrativo fiscal, e (iii) confeccione relatério final que aponte
especificamente quais insumos, e respectivos valores e periodos, que podem ser creditados, nos
termos do conceito de insumo tracado pelo Resp 1.221.170. Encerrada a instrugdo processual, a
Recorrente devera ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35,
paragrafo Unico, do Decreto n2 7.574, de 29 de setembro de 2011. Concluida a diligéncia, os autos
deverdo retornar a este Colegiado para que se dé prosseguimento ao julgamento.

Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro — Relatora

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores s Renato Camara Ferro Ribeiro
de Gusmao (substituto[a] integral), Cynthia Elena de Campos, Mariel Orsi Gameiro, Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Anna Dolores Barros de Oliveira
Sa Malta.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem: (i) determine, tendo como fundamento jurídico o artigo 3º, inciso II, das Leis nos 10.637 e 10.833, quais insumos são essenciais e/ou relevantes ao processo produtivo da Recorrente; (ii) realize a análise em cotejo com as provas constantes no processo administrativo fiscal; e (iii) confeccione relatório final que aponte especificamente quais insumos, e respectivos valores e períodos, que podem ser creditados, nos termos do conceito de insumo traçado pelo Resp 1.221.170. Encerrada a instrução processual, a Recorrente deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011. Concluída a diligência, os autos deverão retornar a este Colegiado para que se dê prosseguimento ao julgamento.
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores s Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (substituto[a] integral), Cynthia Elena de Campos, Mariel Orsi Gameiro, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos e direitos aqui discutidos, peço vênia para me utilizar do relatório constante à decisão de segunda instância, mediante Acórdão nº 3402003.169. 
		 Trata­se de autos de infração com ciência do contribuinte por via eletrônica em 03/09/2014 (fl. 138), lavrados para exigir o crédito tributário relativo ao PIS e à COFINS em relação aos fatos geradores ocorridos no ano calendário de 2011, em face de falta de recolhimento das contribuições, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados pelo contribuinte ao longo do ano calendário. 
		 Segundo o termo de verificação fiscal de fls. 105/119, a fiscalização analisou as contas dos grupos contábeis 310, que engloba custos diretos (linhas 02 a 10 do DACON) e as contas do grupo 320, que reúne os gastos diretos (linha 13 do DACON), efetuando as glosas dos créditos em relação aos gastos que não guardavam relação de pertinência direta com os serviços prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114. 
		 Em sede de impugnação, o contribuinte alegou, em síntese, que todos os valores glosados pela fiscalização se enquadram como insumos intrínsecos aos serviços prestados. Disse que desenvolve atividades de limpeza e conservação em bens públicos e privados; ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfecção; e que oferece mão­de-obra especializada para uma série de serviços. Para executar sua prestação de serviços, vale­se principalmente da força de trabalho humana e de materiais de consumo e equipamentos utilizados por seus funcionários. Sustentou que todos os custos e despesas incorridos pela empresa na manutenção de suas atividades devem gerar créditos das contribuições. Impugnou as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relação de pertinência e de essencialidade dos itens glosados com o objeto social da empresa. Tratase de autos de infração com ciência do contribuinte por via eletrônica em 03/09/2014 (fl. 138), lavrados para exigir o crédito tributário relativo ao PIS e à COFINS em relação aos fatos geradores ocorridos no ano calendário de 2011, em face de falta de recolhimento das contribuições, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados pelo contribuinte ao longo do ano calendário. 
		 Segundo o termo de verificação fiscal de fls. 105/119, a fiscalização analisou as contas dos grupos contábeis 310, que engloba custos diretos (linhas 02 a 10 do DACON) e as contas do grupo 320, que reúne os gastos diretos (linha 13 do DACON), efetuando as glosas dos créditos em relação aos gastos que não guardavam relação de pertinência direta com os serviços prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114. 
		 Em sede de impugnação, o contribuinte alegou, em síntese, que todos os valores glosados pela fiscalização se enquadram como insumos intrínsecos aos serviços prestados. Disse que desenvolve atividades de limpeza e conservação em bens públicos e privados; ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfecção; e que oferece mão-de-obra especializada para uma série de serviços. Para executar sua prestação de serviços, vale-se principalmente da força de trabalho humana e de materiais de consumo e equipamentos utilizados por seus funcionários. 
		 Sustentou que todos os custos e despesas incorridos pela empresa na manutenção de suas atividades devem gerar créditos das contribuições. 
		 Impugnou as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relação de pertinência e de essencialidade dos itens glosados com o objeto social da empresa. 
		 Por meio do Acórdão nº 55.370, de 25 de junho de 2015, a 2ª Turma da DRJ Porto Alegre julgou a impugnação improcedente. O julgado recebeu a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. CONTESTAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. Cabe à impugnante o ônus probatório daquilo que alega. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 REGIME NÃO CUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS. Existe vedação legal para creditamento de despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro do regime de apuração de créditos pela nãocumulatividade. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 REGIME NÃOCUMULATIVO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS. Existe vedação legal para creditamento de despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro do regime de apuração de créditos pela nãocumulatividade. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 MULTA DE OFÍCIO. REDUÇÃO. A redução da multa de ofício é aplicada nos casos previstos em lei, de acordo com o momento em que se dá o pagamento ou pedido de parcelamento. ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. MANIFESTAÇÕES DOUTRINÁRIAS. EFEITOS. NÃO VINCULAÇÃO. As referências a entendimentos de segunda instância administrativa ou judicial, bem como a manifestações da doutrina especializada, não vinculam os julgamentos emanados das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COBRANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. O tempestivo protocolo de peça reclamatória suspende a exigibilidade do crédito tributário eventualmente lançado/cobrado, até o desfecho do processo administrativo. Impugnação Improcedente 
		 Regularmente notificado em 12/08/2015 (fl. 289), o contribuinte apresentou recurso voluntário de fls. 291/314 em 18/08/2015 (fl. 292), no qual reeditou parcialmente as alegações de impugnação. 
		 O recurso voluntário foi julgado, dado parcial provimento, mediante e o acórdão nº 3402-003.169, sob a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  COFINS Anocalendário: 2011 Ementa: ÔNUS DA PROVA. No processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários, cabe ao fisco o ônus da prova dos fatos imputados ao contribuinte e cabe à defesa o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão fazendária. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de “insumo” é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens” e “serviços” que integram o custo de produção. Recurso voluntário provido em parte. 
		 O resultado foi embargado, além de ter sido apresentado recurso Especial pelo contribuinte, para retorno à câmara baixa para análise dos insumos de acordo com novo conceito do STJ, esposado no Resp 1.221.170, para o conceito de insumo. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Mariel Orsi Gameiro, Relatora
		 Cinge-se a controvérsia no conceito de insumo para direito ao crédito de PIS e Cofins relacionados à atividade econômica exercida pelo recorrente, em conformidade com entendimento fincado em sede de recurso repetitivo, pelo Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.221.170. 
		 No Termo de Verificação Fiscal consta a seguinte análise: 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Foram verificados pela fiscalização 34 itens, com diferentes enquadramentos legais que supostamente permitiriam o creditamento realizado pelo contribuinte, dos quais pelo menos metade (despesas com veículos, combustíveis e lubrificantes, despesas com veículos quanto à locação de veículos, despesas com veículos relativo a reembolso de km, estacionamentos e lavagem, serviços de terceiros PJ, exames laboratoriais, exames clínicos, perícias médicas PF, perícias médicas PJ, serviços terceirizados PF, serviços terceirizados PJ, etc) referem-se ao artigo 3º, inciso II, das Leis 10.637 e 10.833, que diz justamente sobre os insumos passíveis de decote da base de cálculo das contribuições. 
		 A decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais proferida no presente processo demandou a devolução do processo à câmara baixa, com objetivo de análise de tais itens sob a perspectiva do julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.221.170, que fincou entendimento que insumo é tudo aquilo que é essencial e relevante ao processo produtivo do contribuinte. 
		 A análise de tais insumos, ainda que supramencionado julgamento tenha seguido uma linha lógica da evolução da jurisprudência sobre o tema, é casuística, e deve ser realizada com o cotejo dos documentos que comprovem quais são os processos produtivos ou prestação de serviços do contribuinte em cotejo aos insumos que estão sendo utilizados como créditos. 
		 No caso em comento, tendo em vista a complexidade, a quantidade e subjetividade de respectiva análise (a exemplo disso são os serviços utilizados como insumos que referem-se a serviços terceirizados – PJ), penso que é pertinente converter o julgamento em diligência, com objetivo de: 
		 Sejam determinados, dentre os insumos acima listados pelo artigo 3º, inciso II, das Leis 10.637 e 10.833 como fundamento jurídico, quais são essenciais e/ou relevantes ao processo produtivo do recorrente; 
		 Que tal análise seja realizada em cotejo com as provas constantes no processo administrativo fiscal; 
		 Seja confeccionado relatório final pela fiscalização que aponte especificamente quais insumos, e respectivos valores e períodos, que podem ser creditados, nos termos do conceito de insumo traçado pelo Resp 1.221.170; 
		 É como voto. 
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro
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RELATORIO

Por bem retratar os fatos e direitos aqui discutidos, peco vénia para me utilizar do
relatério constante a decisdo de segunda instancia, mediante Acérdao n2 3402003.169.

Trata-se de autos de infragdo com ciéncia do contribuinte por via eletronica em
03/09/2014 (fl. 138), lavrados para exigir o crédito tributario relativo ao PIS e a COFINS em
relacdo aos fatos geradores ocorridos no ano calendario de 2011, em face de falta de
recolhimento das contribui¢cdes, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados
pelo contribuinte ao longo do ano calendario.

Segundo o termo de verificagdo fiscal de fls. 105/119, a fiscalizacdo analisou as contas dos
grupos contdbeis 310, que engloba "custos diretos" (linhas 02 a 10 do DACON) e as contas
do grupo 320, que retne os "gastos diretos" (linha 13 do DACON), efetuando as glosas dos
créditos em relagdo aos gastos que ndo guardavam relacdo de pertinéncia direta com os
servigos prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114.

Em sede de impugnacgdo, o contribuinte alegou, em sintese, que todos os valores glosados
pela fiscalizagdo se enquadram como insumos intrinsecos aos servicos prestados. Disse
que desenvolve atividades de limpeza e conservacdo em bens publicos e privados;
ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfec¢do; e que oferece mao-de-
obra especializada para uma série de servigos. Para executar sua prestagdo de servicos,
vale-se principalmente da for¢a de trabalho humana e de materiais de consumo e
equipamentos utilizados por seus funcionarios. Sustentou que todos os custos e despesas
incorridos pela empresa na manuten¢do de suas atividades devem gerar créditos das
contribui¢cBes. Impugnou as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relagdo de
pertinéncia e de essencialidade dos itens glosados com o objeto social da empresa. Trata-
se de autos de infragdo com ciéncia do contribuinte por via eletrénica em 03/09/2014 (fl.
138), lavrados para exigir o crédito tributdrio relativo ao PIS e a COFINS em relagdo aos
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fatos geradores ocorridos no ano calendario de 2011, em face de falta de recolhimento
das contribui¢cGes, decorrente de glosas efetuadas nos créditos tomados pelo contribuinte
ao longo do ano calendario.

Segundo o termo de verificagdo fiscal de fls. 105/119, a fiscalizacdo analisou as contas dos
grupos contdbeis 310, que engloba "custos diretos" (linhas 02 a 10 do DACON) e as contas
do grupo 320, que retne os "gastos diretos" (linha 13 do DACON), efetuando as glosas dos
créditos em relacdo aos gastos que ndo guardavam relagcdo de pertinéncia direta com os
servigos prestados, conforme discriminado nas fls. 106/114.

Em sede de impugnacdo, o contribuinte alegou, em sintese, que todos os valores glosados
pela fiscalizagdo se enquadram como insumos intrinsecos aos servigos prestados. Disse
que desenvolve atividades de limpeza e conservacdo em bens publicos e privados;
ajardinamento e paisagismo; controle de pragas e desinfec¢do; e que oferece mao-de-
obra especializada para uma série de servigos. Para executar sua prestagdo de servigos,
vale-se principalmente da for¢ca de trabalho humana e de materiais de consumo e
equipamentos utilizados por seus funcionarios.

Sustentou que todos os custos e despesas incorridos pela empresa na manutencdo de
suas atividades devem gerar créditos das contribuigGes.
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Impugnou as glosas efetuadas, procurando demonstrar a relagdo de pertinéncia e de
essencialidade dos itens glosados com o objeto social da empresa.

Por meio do Acérddo n2 55.370, de 25 de junho de 2015, a 22 Turma da DRJ Porto Alegre
julgou a impugnacdo improcedente. O julgado recebeu a seguinte ementa:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a
31/12/2011 LANGAMENTO TRIBUTARIO. CONTESTACAO. ONUS DA PROVA.
CONTRIBUINTE. Cabe a impugnante o 6nus probatério daquilo que alega. ASSUNTO:
CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Periodo de
apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 REGIME NAO CUMULATIVO. APURACAO DE
CREDITOS. PRESTACAO DE SERVICOS. DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS. Existe
vedacdo legal para creditamento de despesas que ndo podem ser caracterizadas como
insumos dentro do regime de apuracdo de créditos pela ndocumulatividade. ASSUNTO:
CONTRIBUI(;AO PARA O PIS/PASEP Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
REGIME NAOCUMULATIVO. APURACAO DE CREDITOS. PRESTACAO DE SERVICOS.
DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS. Existe vedacdo legal para creditamento de
despesas que ndo podem ser caracterizadas como insumos dentro do regime de apuragao
de créditos pela ndocumulatividade. ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgdo: 01/01/2011 a 31/12/2011 MULTA DE OFiCIO. REDUCAO. A reducdo
da multa de oficio é aplicada nos casos previstos em lei, de acordo com o0 momento em
gue se da o pagamento ou pedido de parcelamento. ENTENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
E JUDICIAIS. MANIFESTACOES DOUTRINARIAS. EFEITOS. NAO VINCULAGAO. As referéncias
a entendimentos de segunda instancia administrativa ou judicial, bem como a
manifestacGes da doutrina especializada, ndo vinculam os julgamentos emanados das
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. CREDITO TRIBUTARIO. COBRANGA.
SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. O tempestivo protocolo de pega reclamatdria suspende a
exigibilidade do crédito tributario eventualmente langado/cobrado, até o desfecho do
processo administrativo. Impugnacdo Improcedente"
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Regularmente notificado em 12/08/2015 (fl. 289), o contribuinte apresentou recurso
voluntario de fls. 291/314 em 18/08/2015 (fl. 292), no qual reeditou parcialmente as
alegagGes de impugnacgao.

O recurso voluntario foi julgado, dado parcial provimento, mediante e o acérdao n?
3402-003.169, sob a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Anocalendario: 2011 Ementa: ONUS DA PROVA. No processo administrativo de
determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, cabe ao fisco o 6nus da prova dos fatos
imputados ao contribuinte e cabe a defesa o 6nus da prova dos fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos da pretensdo fazendaria. REGIME NAO CUMULATIVO.
INSUMOS. CONCEITO. No regime ndo cumulativo das contribui¢cdes o conteiido semantico
de “insumo” é mais amplo do que aquele da legislagdo do IPl e mais restrito do que aquele
da legislagdo do imposto de renda, abrangendo apenas os “bens” e “servicos” que
integram o custo de produgdo. Recurso voluntario provido em parte.

O resultado foi embargado, além de ter sido apresentado recurso Especial pelo
contribuinte, para retorno a camara baixa para analise dos insumos de acordo com novo conceito
do STJ, esposado no Resp 1.221.170, para o conceito de insumo.
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E o relatorio.

VOTO

Conselheira Mariel Orsi Gameiro, Relatora

Cinge-se a controvérsia no conceito de insumo para direito ao crédito de PIS e
Cofins relacionados a atividade econémica exercida pelo recorrente, em conformidade com
entendimento fincado em sede de recurso repetitivo, pelo Superior Tribunal de Justica, no Resp
1.221.170.

No Termo de Verificacdo Fiscal consta a seguinte andlise:

Numero das Contas Nome das Contas Observagbes Fundamentacao
Legal

E possivel o crédito no Art.
3, Il da Lei 10.637/2002 com

@) alteracdo dada pela Lei .
a . 11.898 de 2009. O sujeito| i3 !l daLei 10.637
< 310.4201 e 320.4201 Material Consumo — 2SSIVO exolora as de 2002, com redagao
(@) ’ ’ Limpeza/Conservacgao pas: P dada pela Lei 11.898 de
b atividades de prestacdo de 2009
< servicos de limpeza,
> conservacgio e manutengao.
O
|_
2
LIEJ N&o sera possivel o credito
5 quando 0s Servicos
(@) contratados junto a Art. 8, § 4°, Il da
P 310.4202 e 320.4202 | Material Consumo — |terceiros, ainda que pessoas | .. x5 Normativa
Higiene juridicas, se destinem a SRF n° 404 de 2004
atividades meio da PJ
contratante.
N&o sera possivel o credito
_ quando 0s Servigos Art. 8, § 4°, Il da
310.4203 e 3204203 | MaterialConsumo— jcontratados ~ junto @) ok Normativa
Impermeabil terceiros, ainda que pessoas SRF n° 404 de 2004
juridicas, se destinem a
atividades meio da PJ
contratante.
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3104204 & 3204204

Material Cansuma —
Acessdnios

MN3o serd possivel o crédito
quando oS servigos
contratados junto a
terceiros, ainda que pessoas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl B, §47 llda
Instrucdo Marmativa
SRF n® 404 de 2004

3104205 & J20.4205

Material Cansuma —
Combustivel

N30 serd possivel o crédito
quando as Servigos
contratados junito a
terceiros, ainda que passoas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Ar 8, §4° 1l da
Instrucdo Marmativa
SRF n® 404 de 2004

J10.4207 e 3204207

Material de Consumao:

Unifarmes e EPIs

E possivel o crédito no Art.
3, X da Lei 10.637/2002 com
alteracdo dada pela Lei
11888 de 2009. O crédilo
citade no inciso X &
exclusivo de pessoa juridica
gue explore as atividades de
prestacdo de servicos de
limpaza, conservacio e
manutengao.

Art. 3, X da Lei 10.637
de 2002, com redagdo
dada pela Lei 11.898 de
2009

3104208 e 3204208

Material de Consumao:

Jardinagem

MN3o serd possivel o crédito
quando oS servigos
contratados junto a
terceiros, ainda que pessoas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl B, E47 llda
Instrucdo Marmativa
SRF n® 404 de 2004

J10.4241 & 3204241

Bens do Alivo
Irrcabilizado

E possivel a apuracio de
créditos em relagdo a
magquinas, equipamentos e
outras bens incorporados ao
aliva imobilizado para a
utilizacdo na prestacio de
servicos. A apuracdo do
valor destes crédilos a ser
apurado mensalmente,
coresponderd aos encargos

de depreciacio desses
bens.

Art 3, W1 da Lei 100637
de 2002 & Art. 3, VI da
Lei 10.833 de 2003
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3104221 & 3204221

Daspasas com
Veiculas — Combustivel
& Lubrificante

MNao serd possivel o crédilo
guanda s servicos
contratadas junto a
lerceiros, ainda que pessoas
juridicas, sa destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl 3, [l da Lai n®
10.637 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10.833 de 2003

3104222 & 3204222

Despasas com
Vaiculos — Locagdo de
Veiculos

N3o sera possivel o crédilo
quanda oS servigos
contratados junto a
terceiros, ainda que pessoas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl 3, [ da Lei n®
10,637 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10833 de 2003

3104223 & 3204223

Daspasas com
Weiculos — Reembolso
de Kms

N30 & admissivel o crédibo.
Para efeile do inciso Il do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  interpretada  com
qualquer bem ou servigo
necessario para a atividade
da pessoa juridica, mas tio
somente aqueles bens ou
servicos  infrinsecos &
alividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados
ou consumidos na
fabricag3o do produto ou ne
servicn prestado.

Arl 3, [l da Lai n®
100637 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10833 de 2003

3104224 & 3204224

Despesas com
Vaiculos —
Estacionamenios e
Lavagerm

M3o geram crédilo para
efeils do regime ndo
cumulativa, o5 gaslos
relativos a

estacionamentolavagem,
uma veaz que estes itens ndo
configuram Sarvigos
aplicados ou consumidos
diretamenta na prestacdo de
SErviGo.

Arl 3, [l da Lai n®
10.637 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10833 de 2003

N30 geram crédito para
efeiln do regime ndo-
cumulativa da Cofins, os

gastos  com padagio  palo
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3104224 ¢ 3204225

Despasas com
Vaiculos — Pedagios

use de vias pablicas
{alcancads ou ndo pelas
disposiches da  Lei n®
10,208, de 2001, masmo
que ndo reembalsado), uma
ver que estes idens nao
configuram SArvigos
aplicados ou consumidos na
prestacdo de  semigo de
transporte  rodoviario  de
cafga, @ o gasto eom
pedagio pelo uso da via @
legalments  atribuide  ao
contratante do transporte.

Solucio de Divergéncia
COSIT n® 18/08

3104226 & 3204226

Despesas com
Vaiculos — Manitancio
& Reparos

Nao sera possivel o crédito
quanda =13 servicos
contratados junto a
tercairos, ainda que pessOas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratanta.

Arl. B, §4° llda
Instrucda Marmativa
SRF n® 404 de 2004

31042687 e 320 4267

Servicos Ulilizados
eoma IRsumos:
Servigos de Terceiros —
PJ

MNao & admissivel o crédito.
Para efeilo do inciso 1l do
Art. 3 da Lei 100833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  inerpretada com
qualquer bem ou Servico
necessario para a atividade
da pessoa juridica, mas 3o
somenile aqueles bens ou
servicos  infrinsecos A
atividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados
oul consumides na
fabricagda do produlo ou no
servign prastado.

Art. 3, |l da Lei n®

10.637 de 2002 @ Art. 3,
Il da Lei 10.833 de 2003

310.4302 & 3204302

Servigos Ulilizados
cama InSumos:
Exames Laborat — PJ

Maa & admissivel o crédito.

Para efeilo do inciso Il do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  inlerprétada com
qualquer bem ou servigo
necessdrio para a atividade
da pessoa juridica, mas t&o
somente agueles bens ou
servicos  infrinsecos A&

Arl 3, [l da Lei n®
10.837 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10.833 de 2003

=7
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atividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados
ou eonsumidos na
fabricagdo do produlo ou no
servigo prestado.

310.4310 & 3204310

Servigos Utilizados
oMo IRSumos:
Exames Clinic — PF

Mo & admissivel o erédita.
Para efeilo do inciso 1l do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  inerpretada eom
qualquer bem ou servigo
necessaro para a atividade
da pessoa juridica, mas 3o
somente agueles bens ou
servigns  infrinsecos A
atividade, adquiridos  de
pessoa juridica e aplicados
ou consumidas na
fabricacdo do produto ou no
servign prestado.

Ar 3, [l da Lei n®
10637 de 2002 & Art. 3,
Il da Lei 10.833 de 2003

3104311 e 3204311

Servigos Utilizados
coma InsSumos:
Exames Clinic — PJ

N30 & admissivel o crédita.
Para efeilo do incisa 1l do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  inferpretade com
qualquer bem ou Servigco
necessario para a atividade
da passoa juridica, mas @0
somente agueles bens ou
servigos  infrinsecos A
atividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados
ou consumidas na
fabricagdo do produto ou no
servigo prestado.

ArL 3, Il da Lei n®

10.637 de 2002 e Art. 3,
Il da Lei 10,833 de 2003

310.4320 & 3204320

Servigos Utilizados
coma Insumos:
Pericias Méadicas — PF

N30 & admissivel o crédita.

Para efeilo do incisa 1l do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  imterpretade com
qualquer bem ou Servigo
necessario para a afividade
da passoa juridica, mas @0
somente agueles bens ou
servigos  infrinsecos A
atividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados

ArL 3, [l da Lei n®

10.637 de 2002 e Art. 3,
Il da Lei 10,833 de 2003
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oul consumidos na
fabricagdo do produto ou no
servigo prestado.

310.4321 e 3204321

Servigos Ulilizados
COmo INSUMos:
Paricias Médicas — PJ

N30 & admissivel o crédito.
Para efeilo do inciso Il do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  inerpretada eom
qualquer bém ou  Servigo
necessaro para a atividade
da pessoa juridica, mas tao
somenle agqueles bens ou
gervigns  infrinsecos A
atividade, adquiridos  de
pessoa juridica e aplicados
oul consumidos na
fabricacao do produto ou no
servigo prastado.

A3, [l da Lei n®

10.637 de 2002 @ Art. 3,
Il da Lei 10,833 de 2003

310.4330 e 3204330

Servicos Ulilizados
COmo INSUMmos:
Servigos Terc — PF

Mao & admissivel a crédilo.
Para efeilo do inciso Il do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ser  interpretada eom
qualquer bem ou servigo
necessaro para a atividade
da pessoa juridica, mas tao
somente agqueles bens ou
gervigns  infrinsecos A
atividade, adquiridos  de
pessoa juridica e aplicados
oul consumidos na
fabricacdo do produto ou no
servigo prastado.

Ar 3, |l da Lei n®

10637 de 2002 @ Art. 3,
Il da Lei 10,833 de 2003

310.4331 e 3204331

Servicos Utilizados
COMo INSUMos:
Servicos Tars — PJ

Mao & admissivel o erédita.
Para efeilo do inciso Il do
Art. 3 da Lei 10,833 de 2003
o termo insumo ndo pode
ger  inlerpretada eom
qualquer bem ou servico
necessario para a alividade
da pessoa juridica, mas 3o
somentle aqueles bens ou
gervigos  inlrinsecos A
atividade, adquiridos de
pessoa juridica e aplicados
oul consumidos na
fabricagdo do produlo ou no
servigo prestado.

A3, Il da Lei n®
10.637 de 2002 e Art. 3,
Il da Lei 10,833 de 2003
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3104264 & 3204264

Agua, Energia e Gas
[glosar AGUA & GAS)

E possivel a apuracio de
créditos em relagdo aos
custos @ despesas  com
energia elétrica & energia
térmica, inclusive na forma
de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa
juridica.

Art. 3, Il da Lei n®
10.833 da 2003

3104273 & 3204273

Fredes @ Carratos

Mao serd possivel o crédito
quanda oS SBrvicos
contratados junio a
terceiros, ainda que peassoas
juridicas, e destinem a
alividades meio da PJ
eontratante.

Arl. B, 547 llda
Instrugdo Narmativa
SAF n® 404 de 2004

3104242 & 3204242

Manutengdo do Ative:
Equipamenios

MN3a serd possivel o crédil
quarnida a8 senvicos
contratados junto a
terceiros, ainda que pessoas
juridicas, se destinem a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl. B, §4° llda
Instrucdo Narmativa
SAF n® 404 de 2004

3104242 & 320 4242

Manutengdo do Ativa:
Manut Predial

M3o serd possivel o crédito
quanda o Servicos
contratados junto a
terceiros, ainda que peassoas
juridicas, se destinern a
alividades meio da PJ
contratarte.

Arl. B, §4° llda
Instrucdo Narmativa
SAF n® 404 de 2004

3104271 & 3204271

Cendugdo e Transporte

Mao & admissival o erédita.
Para efeilo de calculo dos
créditos para o regime nao
cumulative, somente  s3o
considerados iNsLMoS,
utilizadas na prestacis de
servicos, os bens e os
servigos  aplicadas  ow
consumidos diretamente no
raspective servico prastado.
Exclui-se, porfanio, desse
conceitn, as despesas que
se reflitam indiretamente na
prestacdo do servigo, como,
por exemplo, os gastos com
passagens, fransporte e
hospadagenm.

Solucdo de Diverglncia

COSIT n® 17 de 2008 &

Solucdo de Divergéncia
COSIT n® 2508

E 10
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3104272 @ 3204272

Viagens e Esladias

Mao & admissivel o crédita.
Para efeilo de calculo dos
créditos para o regime ndo
cumulative, somente sdo
considerados insuMos,
ulilizados na prestagao de
servicos, of bens e oS
servigos  aplicados  ou
consumidos diretamente no
respective servigo prestado.
Exclui-se, portanto, desse
conceito, as despesas gue
se reflitam indiretamente na
prestaco do servigo, como,
por exemplo, 0s gastos com
passagens, lransporte e
hospedagerm.

Solugde de Divergéncia

COSIT n° 17 de 2008 e

Solugde de Divergéncia
COSIT n° 25/08

3104704 & 3204104

Assisténcia Médica

M3 serd possivel o crédito
quanda % SBVIGOS
contratados junio a
terceiros, ainda que passoas
juridicas, se destinern a
alividades meio da PJ
contratante.

Arl. B, §4° llda
Instrucdo Narmativa
SAF n® 404 de 2004

3104107 & 3204101

Auxilio Alimentacio

E possivel o créadilo no Art.
3, X da Lei 10.637/2002 com
alteragdo dada pela Lei
11,898 de 2009. O crédilo
citado no  inciso X @
exclusiva de pessoa juridica
que explore as atividades de
prestacio de servicos de
limpeza, conservacio @
manutencao.

Art 3 % da Lei 10,637
de 2002, com redagcio
dada pala Lei 11.898 de
2008

3104270 & 3204270

Refeigies e Copa

M3s se enguadram na
previsio legal as despesas
com  forneciments  de
alimentagio pela prépria
empresa, ndo  gerando,
portanio, direito 4 apuragdo
de crédito, por n3o se
enquadrarem no conceito de
insumos  aplicades  na
prestacdo de servigos.

Art. 3, ¥ da Lei n®
10.833 de 2003 &
Solugde de Divergéncia
COSIT n° 43/08

E 11
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Admite-se o crédito sobre
gastos com comunicaches
telefonicas, para fins de
desconio dos valores
devidas da nao
cumulatividade, quando
forem aplicados diratamente
na prestacio de servigos,
3104251 a 310.4254 & Comunicagies sendo o Onus da pessoa| Solugdo de Consulla n®
3204251 a 3204254 (operagies) juridica interessada TE/00 B* SRRF
comprovar o cofmato rateio
dos servicos adquirdos, de
forma a assagurar que o
crédilo se d& apenas sobre
(v SEMVIGHS lelefdnicos
diretarmente aplicados na
sUa propria prestacio de

servicos.
N30 serd possivel o crédilo
quarnda a8 servicos

contratados  junto  a|  Af. B, §4° lida
3104206 & 3204206 Blaterial de EIpEdiE‘I'I'E‘ terceires, ainda QU pASS0aS |I'IS'TL.II:.§CI Maormativa
juridicas, se destinem a| SRFn° 404 de 2004
alividades meio da PJ
contratante.

E possivel o cradilo no Art.
3, X da Lei 10.637/2002 com
alteracio dada pela Lei
11.898 de 2009. O crédito| Art. 3, X da Lei 10.637
310.4103 & 3204103 citads no incise X &| de 2002, com redacio
Vale-Transporte | chisive de pessoa juridica | dada pela Lei 11.898 de
que explore as atividades de 2008
prestacdo de services de
limpeza, conservacdo e
franulens3o.

Foram verificados pela fiscalizacdo 34 itens, com diferentes enquadramentos legais
gue supostamente permitiriam o creditamento realizado pelo contribuinte, dos quais pelo menos
metade (despesas com veiculos, combustiveis e lubrificantes, despesas com veiculos quanto a
locacdo de veiculos, despesas com veiculos relativo a reembolso de km, estacionamentos e
lavagem, servicos de terceiros PJ, exames laboratoriais, exames clinicos, pericias médicas PF,
pericias médicas PJ, servicos terceirizados PF, servicos terceirizados PJ, etc) referem-se ao artigo
39, inciso Il, das Leis 10.637 e 10.833, que diz justamente sobre os insumos passiveis de decote da
base de cdlculo das contribuicdes.

A decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais proferida no presente processo
demandou a devolucdo do processo a camara baixa, com objetivo de andlise de tais itens sob a
perspectiva do julgamento pelo Superior Tribunal de Justica, no Resp 1.221.170, que fincou
entendimento que insumo é tudo aquilo que é essencial e relevante ao processo produtivo do
contribuinte.

A anadlise de tais insumos, ainda que supramencionado julgamento tenha seguido
uma linha légica da evolucdo da jurisprudéncia sobre o tema, é casuistica, e deve ser realizada
com o cotejo dos documentos que comprovem quais sao os processos produtivos ou prestacao de
servicos do contribuinte em cotejo aos insumos que estdo sendo utilizados como créditos.

No caso em comento, tendo em vista a complexidade, a quantidade e subjetividade
de respectiva analise (a exemplo disso sdo os servigos utilizados como insumos que referem-se a

E 12
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servicos terceirizados — PJ), penso que é pertinente converter o julgamento em diligéncia, com

objetivo de:

i)

i)

Sejam determinados, dentre os insumos acima listados pelo artigo 39, inciso Il, das Leis
10.637 e 10.833 como fundamento juridico, quais sdo essenciais e/ou relevantes ao
processo produtivo do recorrente;

Que tal analise seja realizada em cotejo com as provas constantes no processo
administrativo fiscal,

Seja confeccionado relatério final pela fiscalizacdo que aponte especificamente quais
insumos, e respectivos valores e periodos, que podem ser creditados, nos termos do
conceito de insumo tragado pelo Resp 1.221.170;

E como voto.

Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro
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